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  APRESENTAÇÃO DA COLEÇÃO




  A Coleção Cartórios foi criada com o objetivo de permitir aos concurseiros, tabeliães, registradores, escreventes, juízes, promotores, advogados, defensores públicos, procuradores, analistas, assessores, bem como todos os profissionais do Direito ou não, mas que trabalhem com a temática, acesso a estudo completo, profundo, atual e didático de todas as matérias que compõem o Direito Notarial e Registral.




  A coleção é composta de um volume para cada especialidade de notas e registro, bem como um livro que aborda a parte geral, comum a ambos os temas, mais um que trata das peças práticas que são feitas em todas as serventias, que ajuda, não apenas os escreventes, mas também quem se prepara para a 2ª fase do concurso de cartório, que nunca teve contato com tal conteúdo prático.




  A obra sobre o Registro de Imóveis contém, dentre outros temas, a parte geral do registro imobiliário, os atos ordinários e os procedimentos especiais que tramitam no ofício imobiliário. O livro de Tabelionato de Notas trata da teoria geral do Direito Notarial e dos atos praticados neste cartório, como as escrituras, os reconhecimentos de firma e a autenticação dos documentos. A parte de Registro Civil se divide em dois livros, que tratam de assuntos antagônicos, um dedicado à pessoa natural e outro à pessoa jurídica. O volume que aborda o Registro Civil das Pessoas Naturais, trata da parte geral dessa especialidade, bem como a especial, onde temos o registro de nascimento, a habilitação e o registro de casamento, o óbito e o Livro “E”, dentre outros temas. Já o volume que se refere ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas, trata dos atos em que se registram as pessoas jurídicas que não são de competência das juntas comerciais estaduais.




  No livro sobre o Tabelionato de Protestos encontram-se todas as questões referentes ao protesto de títulos e documentos da dívida, estabelecidas nas leis extravagantes, dentre elas a de protesto. O livro sobre Registro de Títulos e Documentos, reúne e explica todas as atribuições desse importante cartório e, ainda, analisa outros pontos importantes para serem estudados. 




  Há, ainda, um volume dedicado a quem se prepara para a 2ª fase do Concurso de Cartório, contendo os modelos dos atos praticados em todas as especialidades, de maneira comentada.




  A coleção ganhou esse ano o tão esperado volume sobre Teoria Geral do Direito Notarial e Registral, que aborda os aspectos da Lei dos Notários e Registradores (Lei 8.935/94).




  Escolhemos um seleto grupo de autores, reconhecidos no cenário jurídico nacional, palestrantes no Brasil e no exterior, que possuem vasta experiência e vivência na área cartorial, aliando teoria e prática, bem como possuem titulação acadêmica que atesta a preocupação em estudar cada vez mais os temas dos quais escrevem.




  Em todos os livros houve a preocupação em trazer ao leitor informações sobre a SERP, criada pela Lei 14.382/2022, que trouxe grandes inovações à atividade, colocando-a, definitivamente, no mundo virtual da prática de atos eletrônicos.




  Outra inovação desse ano foi a inclusão de um selo dentro da coleção chamado “Prática Notarial e Registral”, que levará ao público livros excepcionais de temas relevantes, objetivando aprofundar certos temas que precisam ser estudados mais a fundo, bem como os que possam ter correlação com os cartórios, ainda que de outras disciplinas, com o pensamento de trazer praticidade ao mesmo. Esse selo é inaugurado com o livro sobre “Procedimento de Dúvida no Registro de Imóveis”, de autoria de Lamana Paiva, um dos mais festejados registrador imobiliário do país.




  Por tais motivos esperamos que esta Coleção possa ser referência a todos que necessitam estudar os temas nela abordados. Preocupamo-nos em manter uma linguagem simples e acessível, para permitir a compreensão daqueles que nunca tiveram contato com esse ramo do Direito, reproduzindo todo o conteúdo exigido seja no dia a dia do exercício das profissões que já citei, bem como nos concursos públicos e cursos de especialização em Direito Notarial e Registral, além de exemplificar os assuntos sob a ótica das leis federais e com as posições dominantes das diversas Corregedorias-Gerais de Justiça dos Estados e dos Tribunais Superiores.




  Minhas homenagens aos autores dos livros desta Coleção, que se empenharam ao máximo para que seus livros trouxessem o que de mais novo e importante existe no Direito Notarial e Registral, pela dedicação na divulgação da Coleção em suas aulas, palestras, sites, mídias sociais, blogs, jornais e diversas entidades que congregam, o que permitiu que ela se tornasse um sucesso absoluto em todo o país, logo em suas primeiras edições. Gostaria de registrar os meus mais sinceros agradecimentos a todas as instituições que nos ajudaram de alguma forma, especialmente a ANOREG BR, ENNOR, ARPEN BR, COLÉGIO NOTARIAL DO BRASIL, IRIB, IEPTB e IRTDPJ, na figura de seus presidentes e diretores, pelo apoio irrestrito que nos deram, para que esta Coleção pudesse se tornar um grande sucesso. Qualquer crítica ou sugestão será bem-vinda e pode ser enviada para o meu direct no Instagram @profcassettari.




  Salvador, abril de 2023.




  Christiano Cassettari




  




  Coordenador e autor da Coleção




  Instagram: @profcassettari.




  APRESENTAÇÃO À 1ª EDIÇÃO




  É com enorme alegria que apresento o presente livro, que passa a integrar nossa querida Coleção Cartórios, com o objetivo de tratar do Registro Civil de Pessoas Jurídicas.




  Sempre gostei do tema, motivo pelo qual me senti motivado e desafiado a produzir essa obra.




  Pensei em construir algo útil aos leitores, trazendo o que eles necessitam saber quando desejarem estudar essa especialidade de Cartório Extrajudicial, seja para se preparar para um concurso de ingresso ou remoção, já tendo tido, ou nunca, contato com ela, ou atuar nessa área, por exemplo quando se assume um cartório dessa natureza como oficial titular ou interino, ou quando nele assume a função escrevente, ou, também, para atuar como advogado que represente os interesses dos seus clientes nas questões nele afetas, bem como para conhecê-lo melhor se necessário exercer algum poder correcional.




  Para isso, fiz uma breve e rápida evolução histórica do RCPJ no Brasil, por entender necessário já que essa especialidade não é tão conhecida como as demais, para, na sequência, abordamos os princípios que deverão ser aplicadas a todas as regras que norteiam essa especialidade.




  Na sequência, fizemos questão de trazer um capítulo que abordasse de forma bem didática o difícil tem da pessoa jurídica, que para muitos é espinhoso, a fim de preparar o terreno para entrar no capítulo mais importante, que é o que trata dos aspectos registrais da pessoa jurídica, claro que apenas no âmbito do RCPJ.




  Entre o capítulo que trata da pessoa jurídica, e o que aborda seus aspectos registrais no RCPJ, colocamos todos os enunciados das Jornadas de Direito Civil, Direito Empresarial e da novíssima de Direito Notarial e Registral, realizadas pelo CJF (Conselho da Justiça Federal), por serem importantes instrumentos de esclarecimentos de dúvidas, que vem sendo muito aplicados no dia a dia, e exigidos em concursos públicos.




  Achei necessário fazer um capítulo que indicasse, de forma bem didática, quais seriam os provimentos do CNJ que tratam do RCPJ, uma vez que são tantos os que já existem atualmente, que uma divisão indicando apenas o da especialidade estudada, facilita, e muito, a pesquisa, bem como o encorajamento, que é fundamental, a lê-los na íntegra, já que complementam as regras descritas na lei.




  Por fim, não poderia deixar de abordar as regras da SERP, central inovadora que trará todas as especialidades de cartórios extrajudiciais, inclusive o RCPJ.




  Espero que essa obra atenda os seus anseios, e coloco-me, sempre, à disposição, para sugestões e críticas construtivas de aperfeiçoamento do nosso trabalho, no Instagram @profcassettari.




  Salvador, junho de 2023.




  Christiano Cassettari




  




  Coordenador e autor da Coleção




  Instagram: @profcassettari.




  1
UMA BREVE NOÇÃO HISTÓRICA 
DO RCPJ NO BRASIL




  1.1 A evolução histórica do sistema registral mundial, desde sua criação




  Quando o mundo entendeu que era necessário deixar boa parte das coisas que o ser humano realiza, consignado para que as próximas gerações delas tivessem acesso, ficou compreendida não apenas a importância, mas, também, o significado do verbo registrar, que é definido no dicionário como o ato de deixar alguma coisa escrita para sempre.




  É muito comum numa reunião falarmos que gostaríamos de registrar nossa presença, ou num relacionamento escrever para a pessoa amada falando que quer que fique registrado o quanto ela é amada. Essa é a ideia.




  Escrevendo sobre esse assunto, me veio à mente um fato muito interessante que mostra a necessidade do ser humano perpetuar o que acontece hoje no tempo, para que as próximas gerações tenham acesso, ocorrido na minha querida Faculdade de Direito do Largo de São Francisco (USP), onde fiz meu Doutorado e Pós-doutorado.




  No dia 11 de agosto de 2003, na festa em homenagem ao centenário do Centro Acadêmico XI de Agosto da Faculdade de Direito do Largo de São Francisco (USP), uma urna de acrílico, chamada de “Arca do Centenário” foi enterrada em frente ao prédio da universidade para ser aberta em 2103, quando o XI estiver completando seu segundo centenário. Na urna foram enterrados objetos comuns aos estudantes na época, como uniformes dos times da Associação Atlética Acadêmica XI de Agosto, fotos dos formandos de 2003, resumos de obras lidas na faculdade e uma tábua de madeira que compõe as carteiras das salas da faculdade.




  O XI de Agosto foi a primeira entidade estudantil brasileira e teve seus mais de 100 anos de história marcados por ativismo e pioneirismo. O voto secreto e feminino foi conquistado antes mesmo da adoção em plano nacional, provando o comprometimento com a busca de uma sociedade mais justa. Além disso, a entidade participou ativamente nas lutas sociais no decorrer de sua história, com destaque para a resistência à ditadura de Vargas, a participação nas campanhas “O petróleo é nosso”, “Diretas Já” e “Fora Collor”.




  Segundo o professor Eduardo César Vita Marchi, diretor da Faculdade de Direito no momento do centenário do XI, “Essa valorização da memória da escola não é saudosismo, nem um mero culto. Ao lembrarmos as raízes, nós as revitalizamos”. Motivos para querermos revitalizar essas raízes não faltam: ainda vivemos em uma sociedade desigual, injusta, em que o desinteresse pela política e participação social é generalizado, especialmente entre os jovens.




  Nesse mesmo dia, a então Prefeita da cidade de São Paulo, Marta Suplicy, tinha assinado um decreto que oficializou o Território Livre das Arcadas do Largo São Francisco, reconhecendo a importância do espaço em frente à entrada principal (onde a arca foi enterrada), para a livre manifestação de ideias, protestos e reivindicações. 




  Pouco pode-se prever sobre 2103, mas de uma coisa temos convicção: quando os futuros Franciscanos desenterrarem a Arca, a indignação contra as injustiças, a vontade de participar das lutas de seu tempo e o sonho de construir um mundo melhor não serão obsoletos, pelo menos não para aqueles das Arcadas.1




  Essa pequena história ilustra perfeitamente e com grau de clareza ímpar a importância do ato de registrar. Foi por esse motivo que nasceram, no mundo todo, os Cartórios de Registro.




  Claro que o surgimento da escrita foi fundamental para que tivéssemos o modelo registral atual, pois o pressuposto mais antigo de qualquer registro é o ato a ser registrado seja escrito e não verbal.




  Mas para que as informações a serem registradas fossem valiosas, com o objetivo de se ter confiabilidade no que estava escrito, surgiram os escreventes, que possuíam um encargo público de escrever e transmitir seriedade no que fazia, já que teriam como função, também, colher a vontade da população e colocá-la no papel (temos que lembrar, inclusive, que o grau de analfabetismo na época, principalmente no Brasil, era muito grande).




  Wilson de Souza Campos Batalha2 fez uma narrativa minuciosa de como o se começou a deixar fatos e atos registrados, desde a Babilônia.




  O Código de Hamurabi tratava do koudourrou, que era a pedra onde se colocava a descrição dos limites da propriedade de um imóvel, deixando-a “registrada” para a posteridade. Como uma cópia era deixada no templo religioso, acreditava-se que a retirada indevida do marco de pedra, para confundir sobre os limites já estabelecidos, geraria uma maldição para quem o fizesse.




  No Egito, além da escritura e do registro, existia o siza (que era o imposto) e o cartório ou cadastro, que tinha a função de ser o conservador dos contratos celebrados pela população.




  Vale lembrar que na tradição hebraica existiam os escribas, que eram os indivíduos que podiam lavrar as escrituras, sendo eles reconhecidos não só pela confiabilidade, mas também pela rapidez.




  No período Aristotélico na Grécia, os atos que envolviam a propriedade imobiliária passaram a ter muitas solenidades, sendo uma delas a necessidade de se conferir ampla publicidade sobre o mesmo, ganhando muita importância nessa época os mnemons (equivalente aos notários), os hieromnemons (que tinham função de arquivistas), e os epístates (que eram secretários).




  Na tradição romana, que estabeleceu as diferenças entre res mancipi e res nec mancipi, ficou estabelecido pelos jurisconsultos que a “mancipi” (coisas mais valiosas para o cidadão romano, como a terra, a casa, os animais domésticos, os servos) só poderia ser alienada seguindo a regra da “mancipatio”, uma forma de tradição solene que exigia a presença de cinco testemunhas que tinham a função de representar a comunidade, já que era uma forma “extrajudicial” de se transferir a propriedade, que se diferenciava da in jure cessio, que dependia de um processo judicial.




  Os romanos conheceram os notarii, que não tinham função pública, mas eram encarregados de escrever os atos jurídicos mediante “notas”. Chegando no Baixo Império, surgem os abeliones, que redigiam nas tabuletas (tabulae), e depois em protocolos. No último estágio da legislação romana, os escritos dos abeliones se completavam com a insinuatio, onde tais atos eram depositados com o magister census, ou o magistrado municipal, se feito em províncias, para se tornarem scripturae publicae.
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